
.~CTOS DO l'ODF.R 

DECRETO N. 6130- DO i. o DE MARÇO DE IRiü. 

Altera os He:;ulamentos tio Imperial Collcglo de Pedro !I. 

Hei por bem que os Hcgulamcntos do Imperial Colle
gio de Pedro Il se observem com as alterações que 
com este baixam, assignadas pelo Dr. José Bento da 
Cunha e Figueiredo, do l\Ieu Conselho, Senador do Im
perio, Ministro e Secretario de Estado dos Negocios 
do Imperio, que assim o tnnha entendido c faça exe
cutar. Palacio do Hio de .Janeiro em um de l\Iarço de 
mil oitocentos setenta c seis, quinquagesimo quinto da 
Indepen1encia c do Imperio. 

Com a rub·rica de Sua l\Iagestadc o Imperador. 

José Bento da Cunha e Figueiredo. 

Alterações dos Regulamentos do Imperial Collegio de 
Pedro 11, a que se refere o Decreto supra. 

Art. L o O curso de estudos do Imperial Coilegio de 
Pedro 11 continuará a ser de sete annos, constanclo das 
seguintes ma terias: 

Rcligão e historia sagrada ; 
Portugucz; 
Latim; 
Franccz; 
lnglez; 
Geographia e cosmographia; 
Historia universal ; 
Mathematicas elementares ; 
Philosophia ; 
Rhetorica, poetica, e litteratura nacional; 
Grego; 
Allemão; · 
Chorographia e historia do Brazil; 
Physica e chimica ; 
Historia natural. 
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Art. S!. 0 As materias do ensino serão distribuídas 
pelos diversos annos do modo seguinte: 

1. 0 
ANNO. 

Religião e historia sagrada ; 
Portuguez e elementos de geographia o arithmetica. 

Portw;-uez; 
Latim; 
Francez. 

Latim; 
Francez; 
Geographla. 

2. 0 ANNO. 

4. 0 ,\..,.NO. 

Latim; 
Philosophia i 
Historia antlga e média · 
Arithmetica e algebra. ' 

Ü. 0 
ANNO. 

Historia moderna e contemporanca ; 
Geometria c trigonometria ; 
In(l'lcz · 
RI;ctorica e poetica. 

6. 0 
ANNO. 

Physira c chimica ; 
Cosmographia ; 
Chorographia do Brazil; 
Grego; 
Allcmão. 

Historia do Brazil · 
Grego; ' 
Allemão; 
Historia natural · 
Litteratura nacio'nal. 
-PARTE H. 

7. 0 
ANNO. 
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Art. 3." Continutm a St'l' ollrig-atorias as IiçiJL·s de 
gymnastit·n, musica e dt•st•u!Jo; ficarú porém :to prudente 
arbítrio dos !leitores tlisp:•nstr os alumnos, impossiiJili
tados por motivos de força maior, de frequentar as n•s
pectivas aulas. 

Art. 4. 0 As aulas nas horas de seu cxercirio st•rão 
distribuídas segun1lo a td)('!la annexa, que só serú alte
rada por decreto. 

Art. 5. 0 Nem-um alumno srrá admittido á matricula 
do L" anno sem mostrar, em exame, que sa!Je ler e cs
<TI'VIT c:orrecta c expnd i t·tmnn te, n IJHI! t·onlwrn os t•le
lllt'lllos da tliJlllriua chrisl.;i, da gT<tlllltt:tlit:a portugueza, 
da aritlunetica até fracçiks, ~~ do systcma uwtrico dt•
cimal. 

Art. 6." Os exames de :1d miss:to p tra o 1." anno sr•rão 
julgados por uma commissão cotHposta do reitor, como 
presidente, c dos profcsson·s do llli'SillO anno, como exa
minadores. Esta commissão por um só esr:rutinio deci
dirá da aceitação ou rejeição do candidato. 

Art. 7.° Fien rrvogndo o~ 1." do art. 18 do Regula
mento anJW\o :11) llt'i'l'l'lo 11." :i.IIOfi d1• 2'•· di' Ouluhl'll 
dt~IS:i7. 

Art. 8! Execut:u·-s,>li:l o J;li'Sl\lu plano de estudos no 
In tema to e uu Exli'!'Halo; luH'!'Ú pDrém prol'cssores pri
vativos para cada estalw,lr'i'ÍI!JI'Hto, sendo:. 

1 de rf'iigião 1• li istoria s t.~Tada , qu'' será o r a
pellão; 

i de porLugtH'Z e elclll!'lltus de gco.é!Taphia. c arilhllli~-
tica do L o a uno ; 

I de portugucz do 2." anno: 
1 tlc latim ; 
i de frnmrz: 
1 de iug tez ; 
l rle geograp!Ji:: I' roslllO~T:tpltia; 
1 de h isto ria uni \'l'l'S:tl : 
t do mathcmatiras dcnu•nt.ares; 
i de pli ilosopll i:t: 
i de rlwtoric;t. poetira t' litteralnra nacional; 
1 de grego ; 
i de allcmão ; 
t de ehorographia e histnri:1 do Rrnil : 
1 de physica e chimica : · 
J dn historia natural. 

.Art.: 9." Os Ueitore.s, ouvi1los os professores, orga
ruzarao_ sobre as segumtes bases, e submetterão á ap
provaçao do lnspertor Gt'ral da lnstrucção primaria r 
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sl'eUIH!aria o programma tio ensino, que poderá ser 
alterado pelo mesmo processo ti c tres em trcs annos: 

L" Ai\"NO. 

Religião. 

C:ltcchismo da doutrina christã. 

Historia Sflf]J'{tda. 

Resumo desta desde a crnação do mundo até á fun
dação da Igreja. 

Pol'tU..!JitU:J. 

Leitura expressiva c recitação de cór !lc prosadores c 
poetas nacionaes; grammatica, analysc, exercícios or
thographicos. 

Elementos de geographia e aritlunetim. 

Noções de geographia geral, limitando-se ás grandes 
divisões das terras c tlas aguas, e principaes paizes com 
as respectivas capitaes, estudadas soure o mappa, uma 
vez por semana; exercícios de arithmetiea até fraeções 
inclusive, tamhcm uma vez por semana. 

2." ANNO. 

flol'tugw:z. 

Desenvolvimento das regras de lexicologia e syntaXt\ 
analyse Jogica c ctymologica, recitação de prosadortlS e 
poetas elassicos, exercícios de rcdacção vcrhal c rs
eripta. 

Latim. 

Grammatica elementar, themas, leitura c traducçJo 
de prosadores faccis. 

Francez. 

Grammatica, themas, leitura e traducção de prosadores 
faceis. 
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:1. 0 ANNO. 

Latim. 

Desenvolvimento das regras de lexicologia e syntaxe, 
themas, versão de prosadores e poetas portuguczcs e 
latinos, gradualmente mais difficeis. 

France::. 

Desenvolvimento das regras de lexicologia c syntaxc; 
versão de prosadores e poetas classicos portuguczcs e 
francezes ; conversação. 

Geographia. 

Termos tcchnicos; divisão dos homrns sobre a l1'rra 
pelas raças c pelos grupos religiosos e politicus; desaip
ção physica e política dos principaes paizes tio globo, 
mais descnvolvidamcnte dos da Ameriea; mappas orga
nizados pelos alumnos. 

4. 0 AN;'\'0, 

Latim. 

Medição de- versos, analyse, themas, versão de prosa
dores e poetas classicos portuguezcs e latinos. 

Pltilosopltia. 

Noções ontologicas, psyrhologia, logica, moral, theo
dicéa, rapido esboço da historia da ph ilosophia; defesa 
de proposições, mcnsalrncntc, pelos ulumnos que a sorte 
designar. 

Historia antiga e média. 

Acontecimentos politicos com a correspondente geo
graphia historica ; sciencias, letras e artes ; quadros 
synchronicos e synopticos organizados pelos alumnos. 

A ri thmetica. 

Estudo completo de arithmetica. 

Algebra. 

Até ás equações do 2. • grãu inr.lusive. 
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~. 0 ANN{). 

Historia moderna e contemporanea. 

Acontecimentos politicos dos principaes Estados do 
antigo continente, mais desenvolvidamente dos da Ame
rica, sobretudo do Brazil; sciencias, letras e artes até 
nossos dias; quadros syn~hronicos e synopticos organiza
dos pelos alumnos. 

Geometria e trigonometria. 

Geometria plan;~ c no espaço, trigonometria rectili
nea, resolução de prouh'ma~. 

Inglez. 

Grammatica, themas, versão de prosadores e poetas 
portuguczes c inglczes, gradualmente mais difticeis; 
con vcrsação. 

Rhetorica e poetica. 

Regras de estylo c composição oratoria ; poesia, me
trific;Jção; critica litteraria; analysc das bellezas e vi
cios de clocução de prosadores e poetas brazileiros e 
po1 tuguezcs de melhor nota ; exercícios de composição 
de narrações, descripções, cartas e discursos; decla
mação. 

Ü. 0 
A.NNO. 

Physica e chitnica. 

Propriedades geraes dos corpos; gravidade; principias 
geracs de estatica c de dynamica; líquidos; gazes; calor, 
hygrornetria, machinas a vapor; acustica; oplica; ma
gnetismo, electricidadc, tclcgraphia clcctrica; meteoro-
logia. · 

Nomenr:latura e notações chimicas; equivalentes; ca
racteres e preparação dos corpos simplices e compostos 
mais importantes para os usos da vida; analyses. 

~·-·-. 
Cosmographia. ~~~~- 0~ CAMt '·"' 

. \.(\\ "' \.- ~ /) . ' 
Desrripção dos prin,·ipars phenom ~"<l'6'' universo. · ._,, ·~ 

·~ ~I 
~ ~ ,. /} 

:· ~-)·~_\ -: .. ;' 
~; :~ í 1 1 \ 

\, r• 

· "'=-... Dos 
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Choror;raphitl do Jlra.:il. 

Physiugrapltia; uivisão administrativa, ccdcsiastica 
c judiciaria; instituições, estatística, synopsc tla Cousti
tuição politica do Impcrio. 

Grego. 

Grammatica, thcmas, lcitun, nrsão uc prosar! ores c 
poetas faccis portuguezcs e 1-!n·gos. 

Allemdo. 

Grammatica, tlwmas, leitura, versão dr> prosadore~ t~ 
poetas faccis portuguczcs c allr•mãcs. 

7." Aé'iNO. 

Jlistoria do nm:: i/. 

Desde seu dcst·o brimcn to ;1tó á I ndr·pendr·acia; qn:lllros 
symhronicos c syi~opticos lll'ganiztdos pl'!Ls;dnllmus. 

{;l'!'f/0 · 

Desr~nvolvimcnto das regras de lexicologia e syntaxt•, 
d ialcctos, thcmas, tra<lurt:ão de prosadores c poet:1s gra
dualmente mais rli1liccis. 

Al/enulo. 

DesenvolYimento tias regras de lexicologia c synfaXt', 
themas, versão de prosadorl's e poetas classicos por
tuguezes c alie mães ; con nrs:t(ãu. 

JJistm·irt natural. 

Elementos de zoologia, IJotaniea, mineralogia c geolo
gia, applicaveis aos usos da vitl:l, com espéeimcns ú 
vista. 

Littemtura national. 

Noções solJl'e as lill.craturas csLraugeiras q tw 111:1 i8 
ou meuus inlluiram para a formação ou ;ipr·rfciçoa
mcnto da portugueza; estudo detido das difil'rcntcs 
phases desta e da luso-Lrazileira; juizos critieos c paral
lelos dos principaes prosadores e poetas, por csrripto. 
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Ar L. W. Os rompemlios serão :H conunodatlos ao pro
gramma do ensino para sua plena ext'enção. 

Nas :mias de lingu:1s haverá cxrerplos tln edições an
notadas c p;radualmcute mais tlillict•is para a tradurção; 
t•s exames porém far-sc-llão su!Jrn as obras de autorl'S 
dassieos, ta miJem annotatlas, que se iwlicarão nu mesmo 
}ll'Ogramma. 

Art. il. Qu:mrlo não haja livro nas rirnunstancias 
de ser ;~doptadupara o ensino, osHeiturcs tiL' arúrtlo entre 
~i inrurniJirão um dos proftssort·s da ma teria de romptn· 
o compendio que fllr preeiso, e que serú suiHnl'ltido :'1 

approvação llo i\linistro do lmprrio por intermedio elo 
Inspeetor Ger:d, ouyitlo o Const'll1o l>irt•t·Lor, e o Bispo 
OiOl't'sano quando ftll' para o t·nsino ri' I i.~doso. 

Si ul'm-um dos profcsson·s qnizcr tomar soln·e si a 
rm11posiçãu do rolllJWIHlio, putler:'l ser ellraiT('gada dcst:t 
t~;rda pessoa cslraHiia ao Imperial Cullegio de Pedro II. 

Qtli''l' com os vrofcssorcs., quér rolll outra~ pt•ssoas re-· 
klirar-se-!Ja ruutractu para alJUCllt: fim. 

Art. 12. l<'ica supprimiJa a classe dr repetitlort•s do 
Intt~rnato, Lem como a tlc cxplicatlorrs do Externato, c 
em seu lugarcrcada, em catla um dos cstilwlt•riHHmtus, 
uma classe de sulJstitutos. 

Art. i3. Para este Hm as matcrias tlo ensino S''rão 
divididas em sete secções, catla uma r:;IS rpucs tcra tluas 
su!J-st:cç,ões, a saucr: 

'1. a sccr;ão- Portuguez; francez. 
2. a -In dez; allmuão. 
:L a - L·1iim: QT('"'O 

~-a -G;~ogTa'pÚiaJ; l;isLoria. 
~).a -.Mathcmaticas; Si'Ít'lll'ias natnra:•s. 
O." - Philosuphia; rltelorica, poetira c littc-

ratura nacional. 
7." -Religião; historia sa.crarla. 
Tanto no Internato, como no Externato havcrú um 

substituto para o ensino da mall'ria ou das matc•rias de 
rad:t uma das suiJ-secçõcs, excepto para rclig:i:\o c ltis
tm·ia sa.Q'rada que ficarão a c:lr•.ro 1le um sú suiJst!l utu em 
rada csla!Jelecimenlo. 

Art. H. Os lug·arcs dt• substitutos serão providos por De
creto mediante roiií'U!'sn, tl'W st~ l'ad ~~·-~untlo o JI!'Or;esso 
cstabdet·ido pelas Iustruct,;tle:; tle 10 de Oezerttliro de 
!87'~, sendo prncetlido das sokmnidatlt•s c rPtfUisitos f'S

peciiicadus nos arts. i'2 a H5, I 7, i8, e 20 a 22 do Reguh
Jncntotle 171\e Fevt~reiro de W:i'~ cuoart. 118 do l'.eg-u· 
I tUl<'Hto de 2~ de Oulu 1n·odt• 1 ~57. 
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Art. HL Para provimento das vagas de professores 
abrir-se-ha concurso entre os substitutos. 

O tempo para a jubilação de professor serú contado 
desde o dia da posse do cargo de substituto. 

Art. 16. A cada um dos substitutos incumbe : 
i. • Apresentar-se no estahelecimento nos di::~s e 

horas designados para as aulas e para os rx.unes respe
ctivos, a fim de fazer :JS vezt•s do professor rujo lug-Jr 
lhe compita occupar, quallllu es~e á hora da ~mLt ou 
do t•xamc não eomparecr•r. 

2." Servir de professor supp\i•mt•nt::~r quando fôr 
preciso dividir a aula em eonsl'tJtLelll'ia de grawle !lU

mero de alumnos. 
3.• Ensinar a matcria ou as m;tlt'rias q11e lhe prrtt~n

cerem na vaga ou impedimento do professor, c, HO caso 
de não haver inconveniente, a malPria ou as materias 
que pertencerem ao outro substituto da mesma secção 
na falta deste. 

Art. i7. O substituto de religião c historia sagr:ula 
su!Jstituirá ,o respectivo professor tamlJcm no cargo de 
capellão. 

Art. i8. Os substitutos goz:trão dos direitos e van lagcns 
estabelecidos pelos arts. 2~, 2(i a 3~ c 88 do HngulanH•ntu 
de i7 de Fevereiro de 18;'lí. 

Art. i!L São applicavcis aos substitutos as disposirõcs 
dos arts. 14 e i5 do Hcgulamento ele 31 tlc Janeiro de 
i838; dos arts. 33, :115 a H9, 12'~ a 1:31 tio Hcg-ulamento 
de 17 de Fevereiro de 185~, e dos arts. ra § 1. u ultima parte 
e 53 do Hcgulamcnto de 2!l de Outubro de 1857. Pode
rão porém os su!Jstitutc.s lcct:ionar por collcgios c rasas 
particulares, quando não regerem interina ou supple
mentarrnente alguma cadeira. 

Art. 20. Aos substitutos, sempre que estiverem exer
cendo funcções de professores, assistem os mesmos de
veres que a estes nas aulas, congregações e ados de 
exames. 

Art. 21. O Governo, sobre proposta do Reitor por in
termedio do lnspcctor Geral, nomeará interinamnntc 
qumn preencha o lugar de suhstitulo, quaudo, 110 raso 
de impedimento prolongado ou vaga, não puder Sl't'vir 
o outro substituto da mesma scrção, ou alg·um dos das 
outras secções llesign;tdo pf'lo Reitor. 

Art. 22. Os substitutos tt•rãn os Yenr.inu•ntos a11nuacs 
de 1:2005000, senJo 9006000 de ordPnado c 3006000 rlc 
"ratifiração, sujeitos ao desconto desta nos dias llrn que 
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faltarem por motivo justificado , e ao do ordenado 
c gratificação quando as faltas não forem justifica
Lias, S;I[VO O CaSO 1le SL'rVii;O pulJIÍCO gratuito C oiJri
g;l Lo rio. 

Quando, porém, um substituto lizcr as vezrs de qual
quer proft•ssor por faltas l'I'PL'llliH<IS ou acd,kntaes i leste, 
}ll'["('l'il('r;'t mais o qnP houver d1\ perdi'l' o professor suh
s!ituido; c quando as Lillas n~eedl'rcm a ::o dias, JWr
cellcrá t•ntão c unicanwnte VI'IH'imenlos corrcspoulleules 
aos do professor substituído. 

Art. ~3. O sulislitulo que servir 1le professor sup
plemen ta r pf'rcchcrá a ;.il'a tilicaçãn aLI <I irional de 10();5000 
llll'llSaes durautn o tl'mpo Jo CXI~rcido. 

Art. 2L Perderá o anno o alumno IJUC 1\cr 40 faltas, 
ainda tJUe justilicadas, em quaiiJUer das aulas. O lns
per:tur Geral porêm poderá mandar allmittil-o ao ex;mlC, 
si o Heitor, ouvidos o Vice-reitor c os professores res
pectivos, informar que o prelt•ndente tem hom proce
dimento c que as faltas que deu não prejuJicaram o 
seu :1provcilame n to, não I' n trand o em o numero de lias 
algumas das mencionadas no artigo SP.o;uiutc. 

Art. 2;J. Marcar-se-hão cimo faltas ao alnmno que 
tiver deixado de comparecer a qualquor das aulas, qu~ndo 
vier ao conhocimento do Heitor que houve o que vul
garmente se chama parede, salvo o caso dn ter sido o 
motivo da auseneia communiea1lo ao mesmo Hcil(IJ' antl's 
do facto. A in ::1 que o alumno allcgue coal'ção da parte 
dos outros, não lhe sPrão relevadas taes faltas, c con
tar-se-hão pelo dobro progressivamente em cada reiu
cidcncia. 

Art. 2U. Os professores marcarão di:Jriamento as 
faltas dos alumnos nas aulas, e escreverão claramente as 
notas que merecerem as lições, a fim de que sejam 
sommadas pelo lJedcl as faltas c as notas n~ Jlm de 
cada mcz. 

Art. 27. Em Jlns do anno lectivo, quando o Heitor 
determinar, haverá uma ou mais sessões pulJiiras de 
exercícios dos alumnos que tiverem frequeu t:tdo a aula 
de gymnastica. 

No dia da distrilmição·dos premias haverá exposição 
dos melhores trabalhos de iles•~nho feitos durante o anno 
lectivo, e execução de córos. 

Dos alumnos que mais se distinguirem em qualquer 
das aulas de gymnastica, desenho c rnusica se fará menção 
nas notas de approvação que tiverem obtido n _ -. 
das materias de cada :mno. ~'1\--~ 0 ~ 0 ~ (1 A~ .. '-'-,"' 

.r/ "{ 1_\)1\ ' d 11,.,_.1{) . 
- !'.ARTE 11. //' \.ÇJ \ '),f! \' 

/ ~\,: I ~} , 0:j I 
, .,. ,I 

·r 
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Art. 28. Scr:1o linws n julgados por uma commi~são 
compost:t do lusp:'ctor G1'!'al, tJUD os presidirá, dos Hcito
res do Internato~~ <lo Externa to, c ri c dons exam inadorcs, 
que si'rão os professores da ma teria em ambos os r•stabe · 
lceimcntos, os exames de: 

PortuguPz do 2. o anno, 
Geograp h ia, 
Francr•z do 3." anno, 
Latim do 4. o anno, 
Arithmetica c algehn, 
Inglcz, 
Philosophia, . 
Geoml'tria .e trigonometri;1, 
Historia no ti. o anno, 
Hhetorica c poctica, 
Physica c c!J i mica, 
Cosmographia, 
Cltoro(.(T:lphia do Drnil, 
Historiado Brazil, 
Grego do 7." ;mno, 
Alletll::o do 7." ;tliilll, 
Litteralun; 
Historia natur:JI. 
A respeito destes exames continúa em vigor :1 tlis

posição do art. 10 do Derreto do 1. ·' de Fever<•iro 
de 1870. 

Art. 20. Nos cx:tmrs tin:~es r.Olllf!J'Cht•H.Jer-sn-lta torla 
a materia, aiutla fJUC eHsiuat!:l em parte nus annos ante
riores. 

Todos os mais examro. serão desullit'il~lli:ia, :1 Jim de se 
Ycrilicar si os alumnos cslão n<J c:tso de passar ptr;t o 
:111110 WQ"Uintr, (\ juJgaJ-os-Jta llllla l'lllliiiiÍSSãO COIIIIJOSL:l 

do Heitor ou do Yin\-reitor, como prl'sidente, de Ulll 

examinador, que s;•J'Ú o professor tia cadeira, e de mais 
outro professor dt•sigmdo pelo Hl'itor d'cntre os de anno 
supr~rior. · 

Art. :10. SuiJstilnirão duranW impedimento arci
dl'ut:tl, nos exames Jinaes, ao Iuspt•dor Geral o Heitor 
m:tis anti12;o, aos H<~itores os \'ire-reitores, a estl'S os 
professorl'S mais antigos n aos f\X:llninadorcs os su!1sti
tu!os dr•si.Q"nallos pelos H1'itores; nos <li' sufliciencia, ao 
HPitor o Vice-reitor, a este qUt'll1 o Heitor designar 
dt•J!tre os professorl's, e aos cxaminallores us su!Jsti!utos 
quo oHeitordcsignar. 

Art. :H. Os l'X)Jilf)S Hn:trs do Inqwrial C0llogio de 
p,,drn 2." cnntinu;Jrão 1 snr I'" i los uo Exl"rn:~to, nos dias 
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c horas que o Inspcetor Geral designar, c nem-um alumno 
pouerá ser chamado para mais de uma ma teria no mesmo 
dia. 

Ar L. 32. Os rxamcs finacs serão csrriplos e oracs, 
os de sullicicncia sómcn te oracs. 

Art. 33. As provas l'SiTiplas serão feit1s a port:1s fe
chadas e consistirão: quanto aos exaHH'~' di~ srii'nri:,s, 
no desen v oi vimcnto de um ponto do pro,QT:unma d<' ensino 
que a sorte dcsiguar ; quanto :tOS de língua Ycrnacu la, na 
analyse logic:l t' grammatical tle um prosador ou poeta 
dassito; e quanto aos dt• língua t•sll'<lll.'-t<'ira, na Vt•rsJo 
de portugucz para essa lin:nw , <'xt·cplo o grego l'lll 
rrue a versão scrú de um trcthu de:;ta I ingua para 
purlugucz. 

Art. :H. No alto da proYa l'StTipt:l, l[lW s:•r:'i feita em 
p;:pd rulJric;ulo pelo prcsidt•nte do acto, tll'clar:n·ão os 
alumnos a llata c a mataria tlo exame c assign:trão seus 
llOilli~S . 

. \rt. :l~i. As pro r as ef'n'ipl:ts 1: unr::·.J ~~I !:I~ lwr,;s p;ll':l 
OS i')Cllllt'S di~ SI'ÍO!li'Í:IS, C 11111:1 p:1ra I:S dt•. JilliJ.'Ua:.;, t:llll

l;lJldO-SI' O tCIIlJlO destln I] Ui~ J'Urtl:idü O flllll[O p:il':l 1;s pri
JlleÍI'OS e escripto o ditado para os segundos; uc~tcs scrú 
permittitlo o uso de dicciouarios. 

Art. 3ü. A sorte designará para ~s provas cscriptas 
dos t•xames de liuguas, Clll rada di:~, nm livro d'I~Hlre 
os manados p:1ra cssr~ fim uo progr:~mma, lit~m I'Otllo a 
reutena de paginas ~!'onde sal1irú, tamlwm ú sorte, a pa
g·iua sohrc que as mesmas provas se ell'r~ctuarão, rseg
lhendo os examinadores um trcdw de t•xtcns3o ra
zoavcl. 

Art. 3i. Todos os cxaminanrlos rlc um:1 turma trrão 
o mesmo ponto pan prov;t esrripta. 

Art. :lt-~. A's provas cscriplas seguir-se-hão as oracs, 
no mesmo dia ou no se,'!uintc. 

Estas provas serão publicas c consistirão: as de 
s;·icm·i:Js, nas respostas sobre um ponto que tirar :'1 surte 
rada I'Xamiuawlo, e nJil !U'!ll'l'alidades a 1'1!1~ rl'!:!liYas; 
:~s tln língua vcrllai'Ub, l'lll l1•itura e :ITl:ilysr' d1~ prosa
dores ou poet::s rl:~ssiro.>; as de Jingua estrall.C\I'ira, ülll 
leitura, trad ucção ~~ ;m:dyse de pn;sarlores ou pol'las 
rlassicos, c, sendo dn latim, tami1Clll rm mdi(ãu de 
vers11s; tudo de conformidade com o programma. 

AI ém disso, d CVI'rú o examinando, em se iene ias na
turacs, exhiiJir conliccimenlos pratir·os, c dar na Ui
boa preta as demonstrações• He;·css:Jrias relativarnentP 
ao assumpto dn fJUC' se lr:~br. 
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Art. 39. Pnra ns pro v ns oraes de línguas sortear-se-h a 
em cada dia um dos livros marcados no prograrnma, 
hem como a centena de paginas da qual se sorteará 
tambem a p~gina em fJUC rada alumno deverá ser exa
minado, escolhendo nclla os examinadores o trecho para 
esse fim. 

Art. 1c0. A prova oral durará para cada examinando 
um qu:1rto d'hora, durante o qual será arguido pelos 
dons examinadorns; rlar-iw-IIH'-IJa igual espaço de tempo 
p:tra orientar-sono ponto que lhe couber por sorte, sem 
auxilio de livro, cademo ou nota. 

Art. H. Tct·minadas as provas oracs, procetler-sc-ha 
imuJetliatamcute ao julgalltl'IJto a portas fechadas. 

Art. 1c2. O julgamento se faril da fórma seguinte: 
A' proporção que o nome de ratla alumno fôr lido 

pelo presidente do acto, rada membro ela commissão, 
tendo em vista o juizo dos examinadores exarado na 
prova cscripta, as notas das aul:ts, c as que houver 
tomarlo sohrc a prova oral, l:mçará na urna seu voto 
syrnholiz:Hlo por uma rspltera hranr~a ou preta. 

:-=.i IJOUVf'r lo!:did,tdt; tllltllaiuria dt• r•spltPras IH·anras, 
en Lendf'r-st~-.~:t IJUI) o ai u :nno r•slú approrado, e no 
caso conl.t·" rio, nprorarfo. 

No ras·J de totalidade de rspltera~ brancas, passar-se-á 
a uma se . ..;·unda vel:1ção, na qual si obtiver outra vez a 
totalidade de csp!Jeras iJranras, terá o alumno a nota 
de approvado plenamente. 

Neste caso, si houver proposta de qualquer dos 
membros da commissão, passar-se-ha a uma terceira 
e ultiJ:!a votação, na qual, dando-se a totalidade de es
pltrras brancas, ficará o alumuo apprm·ado com dis
tinr'Ç(To. 

Art. 1c3. Os exames rlc, snfficicnri:t efTectuar-se-bão no 
csta!Jcler:imento a que fJ<'I'leHceJ·em os <Jiumnos, nos dias 
e horas que o Heitor ddcrruinar; c•rn cacl:t sessão poderá 
entrar mais de uma malcria, mas não deverá cada 
<1lumno ser cham<Jdo para mais de uma. 

Art. ~~. Os exames de sulliciencia serão pulllicos, e 
tanto nos de scicncias corno nos dr linQ:uas ol1scrvar-sr)-ha, 
quanto ao processo, fórma e julg;11ncnto, o que está 
estabelecido para as provas oracs dos exames finaes, 
á excepção do tempo de sua dur<Jção que será ele 10 mi
nutos. 

Art. 45. O resultado dss exames será annunciado 
no mesmo dia aos interessados por edital ~mxado no 
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estaLelecimento, c puLlicado no Dütrio Official do dia 
seguinte. 

Art. 46. O alumno, que nas provas escriptas ou ornes 
fôr encontrado fazendo uso de not:Js, cadernos ou li nos, 
salvos os pcrmittiuos no art. :m, pcnlcrú o exame da 
materi? soLre que o facto se der; poderá porém ser 
admitti;lo a novo exame. da mesma matrria na seguinte 
époea dn exames. 

Art. !J:7. Ficará inhihido de prestar os exames que 
faltarem do anno em que estiver, S{'nrlo annullarlos os 
que já houver feito desse mesmo :1nno, o alumno que 
infringir gravemente :1 disciplina dentro ou nas imlltl'
diações do est:JlJcleeimento. 

Art. 48. As penas estabelecidas nos arts. 413 r ~7 
serão applicadas pelo lnspector Geral ou pelo fiei to r, 
conforme fôr o exame final ou de su!Iicienria. 

Art. 4!). O ;Jlumno que fôr n·provado, repetirá o 
anno, salvos os seguintes c<tsos: 

1. o O alumno approvado em todas as ma terias menos 
uma poderá, com desp<tcho do Heitor, fazer novo exame 
dessa no principio do anno srguinte; 

2." Terá igual permissão o alumno que fôr r~'lH'OVado 
em duas materias, tendo sido approvado com distincção 
nas outras do mesmo anno; 

3. o O que fôr approvado em rx:~me final de qu~lquer 
m;1tcria, serã dispt~usado de rrpetil-:1; 

4." O alumno rcprovatlo trcs vc•zes consrrutivas na 
mesma matcria não poderá continu:\r no Collcsio. 

Art. 50. Perderá o seu lu.:rar o alumno gr::ttuito que 
f6r reprov:~do duas vezes uo mesmo :~nno do curso de 
estudos. 

Art. ;jl. Não poderá continuar no Collcgio o :~lumno 
contribuinte ou gratuito que por duas vezes conse
cutiv:~s deixar de prestar exame do mesmo anno. 

Art. 52. Si por motivo justificado 1lcixar o alumno 
de prestar exame no tempo proprio, potlerú o Heitor 
permittir que o f:JÇ:J no principio do a uno sf'guintl~, uma 
vez que tcnh:J m:~ioria de not:t~ boas de applicação c bom 
comportamento deu tro c fóra do Colleg-io. 

Art. 53. As aulas :~hrir-se-hão no dia i." de Março 
de cada anno e encerrar-se-hão no dia 15 de Novembro, 
depois do qual começarão logo os exames do curso. 

Art. 54. Os exames de admissão, bem como _!o~s~""'---
traordinarios, effectuar-se-hão do dia iõ d . ~&.iro-0· A .._......_ 

em diante. • ~\\\ ~\ii\ OA ~-d1,4,f. '\ 
(/ ~\..· 'f ;· .'1 ~J I 

l0:) '/ 
/, 

"' . 
' 
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DISPOSIÇÕES TH.\i'iSJTOlll \S. 

Art.. ~;:5. Por oreasião de p(H·-sc em pr;'tLil':t o prrs1'nle 
Heg·uiamcnto os Heitorcs proviucnciarão a lim de IJIW 
os alumnos estudem do modo mais conveniente as 
matcrias ncr:r~sarias para seguirem regularmenlo o 
curso, c sejam admitliclos opportunamcnte aos e'Gtmrs 
que lhes faltarem. 

Art. !"io. Os actuars professores commnns ao Internato 
c ao E\:tcrnato terão a OJH;ãu du ljU:iiiJUPl' dos duus esta
Jwlec i mcn tos. 

As cadeiras novamente erradas serão providas por 
concurso na fúrma das lnslrur·cõrs dn 10 do Dezembro 
de 187~; o Governo nomcar:'t· dl'sd1~ jú pessoas idOJu~as 
para regei-as intcrinameute alü ao eliedivo provillH'IIl.o. 

Palacio do Rio de .Janriro em o 1. 0 de l\Iarr;o de i87fi . 

.Tose !lento rla Cnn!w c Figneiretlo. 
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